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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 

 

DECRETO Nº 036/2017 

13/06/2017 
 

 

Nomeia o Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa 
  

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

competências conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 

Municipal n º 053/2016 de 14 de setembro de 2016,  

 

DECRETA: 
  

Art. 1º. Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA com a seguinte composição:  

 

REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 

  

ASSOCIACAO DO CLUBE DE IDOSOS DE LARANJEIRAS DO SUL  

Titular: Maria Gluzezak da Paz  
Suplente: Genir Barbosa Fagundes  

 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB  

Titular: Solange Fornari Ghilardi  
Suplente: Sintia Monteiro  

 

ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE  

Titular: Aloisia Schroeder  

Suplente: Sueli Adams 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE  

Titular: Hosana M. Maciel Velani  
Suplente: Eduardo Alves da Cruz  

 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Titular: Zilda Aparecida Guerra  

 Suplente: Liliam Ana Bortoluzzi  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Titular: Ivete A. Oliveira  
Suplente: Jaqueline Carrador  

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

Titular: Ivo Donato Piasecki  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Titular: Rosa Elci dos Anjos 
Suplente: Marina Araújo Nesi  

 

Art. 2º. O mandato dos conselheiros será de dois anos, a contar da data de 

publicação deste Decreto, quando o mesmo entrará em vigor, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 13 de junho de 2017.  

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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